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SECRETARIA REGIONAL DOS ASSUNTOS  
PARLAMENTARES E EUROPEUS 

 
Portaria n.º 259/2017 

 
de 31 de julho 

 
(Altera a Portaria n.º 178/2003, de 22 de dezembro, da Vice- 

-Presidência do Governo Regional da Madeira) 
 
A Portaria n.º 178/2003, de 22 de dezembro, da Vice- 

-Presidência do Governo Regional da Madeira, veio regu-
lamentar o Decreto Legislativo Regional n.º 28/2003/M de 
9 de Dezembro que, por sua vez, adaptou à RAM o disposto 
no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, que trans-
feriu para as câmaras municipais os poderes da administra-
ção regional autónoma em matéria de licenciamento e fisca-
lização de diversas atividades, nomeadamente as atividades 
de guarda noturno, venda ambulante de lotarias, arrumador 
de automóveis, realização de espetáculos desportivos e de 
divertimentos públicos nas vias, jardins, e demais lugares 
públicos ao ar livre, entre outras. 

Decorridos que são treze anos sobre a entrada em vigor 
da referida portaria, importa adequar o regulamento nela 
estabelecido às atuais necessidades. 

Assim, nos termos do artigo 6.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 28/2003/M de 9 de dezembro, manda o Go-
verno Regional através do seu Secretário Regional dos 
Assuntos Parlamentares e Europeus proceder à alteração da 
Portaria n.º 178/2003, de 22 de dezembro, da Vice- 
-Presidência do Governo Regional da Madeira, nos termos 
dos artigos seguintes: 

 
Artigo 1.º 
Alteração 

 
As alíneas c) e d) do n.º 2, a alínea d) do n.º 3 e o n.º 4, 

da Portaria n.º 178/2003, de 22 de dezembro, da Vice- 
-Presidência do Governo Regional da Madeira, passam a ter 
a seguinte redação: 

 
“2.º - […] 

a) […]; 
b) […]; 
c)  Regulamento da prova, de acordo com o parecer 

técnico da associação ou federação da modalidade 
homologado pela Direção Regional de Juventude e 
Desporto; 

d)  Tratando-se de prova de ciclismo, de automobilis-
mo ou de veículos a motor, inclusive “rally pap-
per”, documento comprovativo da efetivação pelo 
organizador de um seguro especial para provas 
desportivas que cubra a sua responsabilidade civil, 
bem como a dos proprietários ou detentores dos ve-
ículos e dos participantes, decorrente dos danos re-
sultantes de acidentes provocados por esses veícu-
los, durante a prova e respetivos treinos oficiais; 

 
3.º -  […] 

a) […]; 
b) […]; 
c) […]; 
d)  Parecer do Instituto das Florestas e Conservação da 

Natureza, IP-RAM, sempre que a prova desportiva 
abranja, ainda que de passagem ou a título de liga-
ção entre dois troços ou etapas, zona sujeita à res-
petiva jurisdição. 

e)  […] 

4.º - Os pareceres referidos nas alíneas anteriores são vincula-
tivos.” 

 
Artigo 2.º 

Aditamento 
 
2 -  É aditada a alínea e) ao n.º 2 da Portaria  

n.º 178/2003, de 22 de dezembro, da Vice- 
-Presidência do Governo Regional da Madeira, 
com a seguinte redação: 
“e)  São excluídos da obrigação constante da alínea an-

terior, os passeios de caráter meramente lúdico, or-
ganizados por uma entidade recreativa, cultural ou 
desportiva inscrita numa associação da respetiva 
modalidade, se existir, desde que não impliquem o 
encerramento das estradas ou uma perturbação 
anormal e prolongada do trânsito.” 

 
Artigo 3.º 

Republicação 
 
É republicada em anexo à presente portaria, a Portaria 

n.º 178/2003, de 22 de dezembro, da Vice-Presidência do 
Governo Regional da Madeira, com as alterações introduzi-
das por este ato normativo. 

 
Artigo 4.º 

Entrada em Vigor 
 

A presente portaria entra em vigor no dia imediatamente 
seguinte ao da sua publicação. 

 
 

Anexo da Portaria n.º 255/2017, de 31 de julho 
 

Republicação da Portaria n.º 178/2003,  
de 22 de dezembro, da Vice-Presidência do Governo  

Regional da Madeira 
 
1.º -  A câmara municipal do concelho em que qualquer 

prova desportiva, regional, nacional ou internacio-
nal, se conclui, é a competente para emitir a neces-
sária licença referida no Capítulo VII do Decreto- 
-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro. 

 
2.º -  Para a concessão da licença deverá o organizador 

da prova apresentar à competente câmara munici-
pal, com antecedência nunca inferior a 30 ou 60 di-
as, conforme se desenrole num ou em mais muni-
cípios, os seguintes documentos: 
a)  Requerimento contendo a sua identificação, 

bem como data, local e hora da realização da 
prova; 

b)  Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou 
esboço da rede viária, em escala adequada, 
que permita uma correta análise do percurso, 
indicando de forma clara as vias abrangidas, 
as localidades e os horários prováveis de pas-
sagem nas mesmas, bem como o sentido da 
marcha; 

c)  Regulamento da prova, de acordo com o pare-
cer técnico da associação ou federação da mo-
dalidade, homologado pela Direção Regional 
de Juventude e Desporto; 

d)  Tratando-se de prova de ciclismo, de automo-
bilismo ou de veículos a motor, inclusive  
“rally papper”, documento comprovativo da 
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efetivação pelo organizador de um seguro es-
pecial para provas desportivas que cubra a sua 
responsabilidade civil, bem como a dos pro-
prietários ou detentores dos veículos e dos 
participantes, decorrente dos danos resultantes 
de acidentes provocados por esses veículos, 
durante a prova e respetivos treinos oficiais; 

e)  São excluídos da obrigação constante da alí-
nea anterior, os passeios de caráter meramente 
lúdico, organizados por uma entidade recrea-
tiva, cultural ou desportiva inscrita numa as-
sociação da respetiva modalidade, se existir, 
desde que não impliquem o encerramento das 
estradas ou uma perturbação anormal e pro-
longada do trânsito. 

 
3.º -  Quando não haja impedimento à realização da pro-

va desportiva por parte da câmara municipal com-
petente para o licenciamento, deverá esta diligenci-
ar pela obtenção dos seguintes pareceres, no caso 
de os mesmos não terem sido entretanto juntos pela 
entidade organizadora:  

a)  Parecer do Comando Regional da Polícia de 
Segurança Pública; 

b)  Parecer da Direção Regional de Estradas, rela-
tivamente às vias sob a sua jurisdição; 

c)  Parecer das demais câmaras municipais en-
volvidas, relativamente às vias sob a sua ju-
risdição; 

d)  Parecer do Instituto das Florestas e Conserva-
ção da Natureza, IP-RAM, sempre que a pro-
va desportiva abranja, ainda que de passagem 
ou a título de ligação entre dois troços ou eta-
pas, zona sujeita à respetiva jurisdição; 

e)  Parecer a que se refere o artigo 7.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 28/2003/M, de 9 de 
Dezembro, quando aplicável. 

 
4.º -  Os pareceres referidos nas alíneas do número ante-

rior são vinculativos. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMEN-

TARES E EUROPEUS, Mário Sérgio Quaresma Gonçalves 
Marques
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série.............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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